
 
 
ATA N.º 1 - REUNIÃO DO JÚRI PARA ATRIBUIÇÃO DE UMA BOLSA DE 
INVESTIGAÇÃO (BI) NO ÂMBITO DO PROJETO NUTRIR – CISAS-Centro de 
Investigação e Desenvolvimento em Sistemas Agroalimentares e 
Sustentabilidade  

Admissão e seleção dos candidatos 

Referência: BI_02_2024_Viticultura e Enologia 

Aos vinte dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro, reuniu, em modo de 

videoconferência através da plataforma Zoom, o júri designado pelo edital 

BI_02_2024_Viticultura e Enologia, aprovado pelo Presidente do IPVC em 

06.06.2024, constituído pela Professora Doutora Maria Isabel Isabel Valín 

Sanjiao (presidente do júri), Professor Doutor Alexandre Nuno Vaz Baptista de 

Vieira e Brito (vogal efetivo), Professora Doutora Susana Miguel Afonso Mendes 

Moura (vogal efetivo). ...........................................................................................  

A reunião teve por objetivo proceder à admissão e posterior seriação dos 

candidatos, aplicando para o efeito os instrumentos de avaliação definidos no 

edital BI_02_2024_Viticultura e Enologia, fundamentando a classificação 

atribuída aos candidatos admitidos. .....................................................................  

O júri analisou a informação constante no processo de candidatura realizado por 

correio eletrónico para bolsasinvestigacao@ipvc.pt. Para efeitos de admissão 

foram considerados os/as candidatos/as estudantes do IPVC, inscritos num curso 

de doutoramento em área da Engenharia Agronómica. Foi valorizado ter um 

curriculum adequado e competências para o desenvolvimento e aplicação de 

metodologias científicas no acompanhamento de trabalhos de campo e 

implementação de planos de monitorização, assim como disponibilidade imediata 

e capacidade de deslocação.  ..............................................................................  

Apenas foi rececionada uma candidatura, Simão Pedro Alves da Silva, que 

cumprindo os critérios, foi seriado. .......................................................................  

Para efeitos de seriação da candidata admitida, consideraram-se como critérios 

mailto:bolsasinvestigacao@ipvc.pt


a avaliação curricular (50%) e a entrevista (50%). A avaliação curricular foi 

efetuada com base na seguinte ponderação: habilitações literárias (50%) e 

experiência na área de desenvolvimento das atividades previstas no plano de 

trabalhos (50%). A avaliação da entrevista foi efetuada com base na seguinte 

ponderação: motivação para os objetivos do projeto (40%), competências de 

comunicação científica (30%), domínio de ferramentas informáticas (20%) e 

expressão oral na língua portuguesa e inglesa (10%). A classificação final é a 

média da avaliação curricular (50%) e da entrevista (50%). ................................  

O candidato admitido foi seriado da seguinte forma (conforme Anexo I):  ...........  

Candidata Pontuação final 

Simão Pedro Alves da Silva 19 valores 

Perante os resultados obtidos o júri decidiu, por unanimidade, atribuir a bolsa de 

investigação ao candidato Simão Pedro Alves da Silva. ......................................  

Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que será assinada pela 

presidente do Júri. ................................................................................................  

 

Ponte de Lima, 21 de junho de 2024 

 

 

 

 

(Maria Isabel Valín Sanjiao) 

  



Anexo I - Tabela de classificação de acordo com os critérios de avaliação do edital 

BI_02_2024_Viticultura e Enologia 

Candidato Item Pontuação 
Parcial (0-
20 valores) 

Pontuação 
Final 

Simão 
Pedro 
Alves da 
Silva 

Avaliação 
curricular 
(50%) 

Habilitações literárias [50%] 18 19 

Experiência na área de 
desenvolvimento das 
atividades previstas no 
plano de trabalhos [50%] 

18 

Entrevista 
(50%) 

Entrevista [50%] 20 

 


